Refnoe e
04l0h | 2024
Kodne Vosoncdes

AL agu

Oficion® YL  (CN) :
Brasilia, em 9} de nmoul deO’ZO;?%

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Arthur Lira
Presidente da CAmara dos Deputados

Assunto: Término de prazo de Medida Proviséria.

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Exceléncia que expirou, no dia 6 de maio de 2024, o prazo
integral de vigéncia da Medida Proviséria n° 1.198, de 27 de novembro de 2023, que
“Institui poupanga de incentivo & permanéncia e conclusio escolar para estudantes do

ensino médio”.

Atenciosamente,

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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